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ATA DE REUNIÃO INTERNA

No dia 05 de abril de 2023, às 15 horas, reuniu-se o Conselho Diretor, em videoconferência, na forma do
disposto na Portaria AGETRANSP SEI N.º 414/2023, realizada pela ferramenta Zoom Meetings, para
deliberar a pauta da 3ª Reunião Interna Ordinária do exercício de 2023. ITEM I – VERIFICAÇÃO DO
QUORUM REGIMENTAL - Com a presença dos Conselheiros Murilo Leal, Fernando Moraes e Vicente
Loureiro, o Conselheiro Presidente declarou aberta a presente reunião, que foi secretariada pela Secretária
Executiva Ivana Cunha Junqueira. II – COMUNICAÇÕES DIVERSAS: não houve. III- ASSUNTOS
DE NATUREZA OPERACIONAL: III.01 – PROCESSO SEI-220008/000022/2023 - PROPOSTA
CRIAÇÃO COMISSÃO PERMANENTE DE REDAÇÃO NO ÂMBITO DA AGETRANSP –
processo incluído em pauta para análise da proposta de criação comissão permanente de redação no âmbito
da AGETRANSP, visando a revisão e formatação final das Deliberações Internas, Resoluções, Instruções
de Serviço e Instruções Normativas, adequando a redação à Lei Complementar nº 95 de 26 de fevereiro de
1998 e ao Manual de Redação Oficial do Estado do Rio de Janeiro, aprovado pelo Decreto nº 28.169 de 22
de abril de 2001. O processo teve a sua análise suspensa em razão do pedido de vista formulado pelo
Conselheiro Murilo Leal. Fica consignada a manifestação apresentada pelo Conselheiro Fernando Moraes
conforme CI AGETRANSP/CD-FM Nº59/2023. III.02 – PROCESSO SEI-220008/000021/2023 -
PROPOSTA DELIBERAÇÃO INTERNA PROCEDIMENTOS REVISÃO E CONSOLIDAÇÃO
ATOS NORMATIVOS – O Conselho Diretor tomou ciência da CI AGETRANSP/SCEXEC Nº224/2023
por meio da qual foi apresentada a proposta da Comissão Permanente de Melhoria da Qualidade
Regulatória, instituída pela Portaria AGETRANSP nº 419/2023 de minuta de Deliberação Interna
estabelecendo critérios para revisão do estoque regulatório da AGETRANSP e, considerando a grande
quantidade de atos normativos editados no âmbito desta Agência e a urgência de revisão desses atos para
tornar o procedimento regulatório mais célere, dinâmico e capaz de fornecer segurança aos agentes
regulados, por unanimidade dos Conselheiros presentes, aprovou a minuta de Deliberação Interna, com
vistas à melhoria da sua regulação e de seu arcabouço normativo, determinando a imediata publicação do
ato para que seja dada continuidade aos trabalhos do Grupo instituído. Ficam consignadas as manifestações
apresentadas pelos Conselheiros Murilo Leal conforme CI AGETRANSP/CD-ML Nº48/2023 e
Conselheiro Fernando Moraes conforme CI AGETRANSP/CD-FM Nº64/2023. III.03 - PROCESSO
REGULATÓRIO SEI E-12/004.091/2017 – ROTA 116 – ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E
REGISTRO DOS INVESTIMENTOS PREVISTOS NO CONTRA TO DE CONCESSÃO – 2017 – O
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Conselho Diretor tomou ciência do Ofício DER/CHEGAB Nº119 (48734784) em resposta Ofício
AGETRANSP/PRESI Nº22 (47107455) expedido em cumprimento ao deliberado na 1ª Reunião Interna
Ordinária de 2023 (47100599 e, considerando a resposta da Fundação Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado do Rio de Janeiro, bem como a manifestação do apresentada pelo Conselheiro Relator
Vicente Loureiro, conforme CI AGETRANSP/CD-VL Nº060/2023 ( 49767055), deliberou por restituir o
presente regulatório ao Conselheiro Relator provisório para, na forma do disposto no artigo 49 do
Regimento Interno, condução da instrução processual. Ficam consignadas as manifestações apresentadas
pelos Conselheiros Murilo Leal conforme CI AGETRANSP/CD-ML Nº50/2023 e Fernando Moraes
conforme CI AGETRANSP/CD-FM Nº65/2023. III.04 - PROCESSO SEI-220008/000460/2023 –
AGETRANSP – XIII CONGRESSO BRASILEIRO DE REGULAÇÃO E EXPO/ABAR - 18, 19 E 20
DE OUTUBRO DE 2023 EM SÃO PAULO - SP –  O Conselho Diretor considerando a relevância do
evento que acontece a cada dois anos reunindo Agências Reguladoras de todo o Brasil com o objetivo
aprofundar o debate sobre a regulação e contribuir para seu aperfeiçoamento, sendo considerado o mais
importante evento de regulação no País, considerando a importância de estimular a capacitação dos
servidores e a constante atualização técnica, deliberou por : (i) aprovar a participação desta Agência
Reguladora no XIII Congresso Brasileiro de Regulação e Expo/ABAR – Os Desafios da Regulação para o
Desenvolvimento Nacional a ser realizado nos dias 18, 19 e 20 de Outubro de 2023 em São Paulo – SP; (ii)

patrocinar o Congresso com a aquisição da cota bronze – estande de 12m2 que contempla 02 (duas)
inscrições para o evento e 04 credenciais de expositor na Expo ABAR, conforme proposta constante do
catálogo comercial (49259541) como forma de fortalecer a imagem da AGETRANSP como órgão
participativo e atuante no cenário da regulação, desde que haja disponibilidade orçamentária e financeira
para fazer frente a despesa e, (iii) aprovar a participação de representantes da AGETRANSP nos mesmos
critérios internos fixados em 2019 e 2021, ficando a Presidência responsável pela autorização de custeio e,
caso necessário, submeter ao Conselho Diretor. Ficam consignadas as manifestações favoráveis
apresentadas pelos Conselheiros Fernando Moraes conforme CI AGETRANSP/CD-FM SEI Nº63/2023 e
Vicente Loureiro conforme CI AGETRANSP/CD-VL SEI Nº64/2023. O Conselheiro-Presidente reforçou
que o patrocínio do evento será de grande relevância para divulgação do trabalho da Agência nesses 25
(vinte e cinco) anos de regulação no Estado do Rio de Janeiro, com o fortalecimento institucional. III.05 -
PROCESSO REGULATÓRIO NORMATIVO E-12/004.208/2017 – NORMATIZAÇÃO DO
BOLETIM DE DEFICIÊNCIA TÉCNICA – BDT - O Conselho Diretor t o m o u ciência das
manifestações elaboradas pela Procuradoria Geral desta Agência (49206062) e Câmara de Transportes e
Rodovias (49155587), em cumprimento ao deliberado na 1ª Reunião Interna Extraordinária de 2023
(47489255), na qual restou determinada a restituição dos autos aos mencionados setores para análise dos
itens g.2, g.3 e g.4 da contribuição apresentada pela Concessionária SuperVia, devidamente consolidadas no
Relatório (38393838), acolheu as propostas apresentadas pelos Conselheiros Fernando Moraes conforme CI
AGETRANSP/CD-VL Nº059/2023 e Vicente Loureiro conforme CI AGETRANSP/CD-FM Nº66/2023 e
deliberou por: (i) acolher parcialmente o item g.2 da proposta da Concessionária Supervia na redação
proposta pela CATRA; (ii) não acolher o item g.3 da proposta da Concessionária Supervia; (iii) acolher
integralmente o item g.4 da proposta da Concessionária Supervia e (iv) encaminhar o presente processo à
Procuradoria Geral da Agência para consolidação da minuta final para assinatura dos Conselheiros. III.06 -
PROCESSO REGULATÓRIO E-22/008/279/2019 – ROTA 116 - ACOMPANHAMENTO DO
CUMPRIMENTO DO ART. 3º DA DELIBERAÇÃO AGETRANSP Nº 1093/2019, publicada no
DOERJ de 11/07/2019 (Processo Regulatório E-12/004.164/2018) – O Conselho Diretor tomou ciência
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da manifestação elaborada pela Câmara de Transportes e Rodovias, em cumprimento ao deliberado na 1ª
Reunião Interna Extraordinária, realizada em 15/02/2023, acolheu as propostas apresentadas pelos
Conselheiros Fernando Moraes conforme CI AGETRANSP/CD-FM Nº60/2023 e Vicente Loureiro
conforme CI AGETRANSP/CD-VL Nº062/2023 e deliberou por encaminhar os autos à Procuradoria Geral
desta Agência para, previamente ao seu arquivamento, confirmação a tempestividade da entrega do estudo e
do cumprimento do deliberado no Artigo 3º da Deliberação AGETRANSP nº 1093/19, pela Concessionária
Rota 116, com posterior remessa ao Colegiado para ciência. III.07 PROCESSO REGULATÓRIO SEI-
220008/000557/2021 – PLANO ATENDIMENTO - CUMPRIMENTO RESOLUÇÃO AGETRANSP
46 DE 15/03/2021 - ROTA 116  – O Conselho Diretor tomou ciência das considerações da Ouvidoria
conforme Despacho de Encaminhamento de Processo 40648366 e, em análise do Plano de Atendimento
Presencial (15661650) apresentado pela Rota 116, acolheu as propostas apresentadas pelos Conselheiros
conforme e Vicente Loureiro conforme CI AGETRANSP/CD-VL Nº066/2023 e Fernando Moraes
conforme CI AGETRANSP/CD-FM Nº67/2023 e deliberou pelo encaminhamento dos autos à Ouvidoria
para elaboração do Relatório acerca do cumprimento do artigo 4º e anexo I da Resolução AGETRANSP N.º
46, de 15 de março de 2021, devendo à Câmara de Transportes e Rodovias dar o suporte necessário, quando
demandada pela Ouvidoria para uma análise técnico-operacional e, dar ciência à Concessionária de suas
considerações para que a mesma realize as adequações indicadas no despacho acima citado em seu Plano de
Atendimento, com posterior submissão ao órgão colegiado para aprovação do mesmo. Restou determinado
que a Ouvidoria deverá analisar os próximos planos a serem apresentados anualmente pelas
Concessionárias com celeridade, de forma que sejam aprovados durante o próprio mês de exercício em que
enviado. III.08 PROCESSO REGULATÓRIO SEI-220008/000609/2021 – PLANO ATENDIMENTO -
CUMPRIMENTO RESOLUÇÃO AGETRANSP 46 DE 15/03/2021 – VIA LAGOS  – O Conselho
Diretor tomou ciência das considerações da Ouvidoria conforme Despacho de Encaminhamento de
Processo 40658063 e, em análise do Plano de Atendimento Presencial (15855817) apresentado pela Via
Lagos, acolheu as propostas apresentadas pelos Conselheiros conforme e Vicente Loureiro conforme CI
AGETRANSP/CD-VL Nº067/2023 e Fernando Moraes conforme CI AGETRANSP/CD-FM Nº68/2023 e
deliberou pelo encaminhamento dos autos à Ouvidoria para elaboração do Relatório acerca do cumprimento
do artigo 4º e anexo I da Resolução AGETRANSP N.º 46, de 15 de março de 2021, devendo à Câmara de
Transportes e Rodovias dar o suporte necessário, quando demandada pela Ouvidoria para uma análise
técnico-operacional e, dar ciência à Concessionária de suas considerações para que a mesma realize as
adequações indicadas no despacho acima citado em seu Plano de Atendimento, com posterior submissão ao
órgão colegiado para aprovação do mesmo. Restou determinado que a Ouvidoria deverá analisar os
próximos planos a serem apresentados anualmente pelas Concessionárias com celeridade, de forma que
sejam aprovados durante o próprio mês de exercício em que enviado. III.09 PROCESSO
REGULATÓRIO SEI-220008/000611/2021 – PLANO ATENDIMENTO - CUMPRIMENTO
RESOLUÇÃO AGETRANSP 46 DE 15/03/2021 – CCR BARCAS  – O Conselho Diretor tomou ciência
das considerações da Ouvidoria conforme Despacho de Encaminhamento de Processo 40812200 e, em
análise do Plano de Atendimento Presencial (15863678) apresentado pela CCR Barcas, acolheu as
propostas apresentadas pelos Conselheiros conforme e Vicente Loureiro conforme CI AGETRANSP/CD-
VL Nº068/2023 e Fernando Moraes conforme CI AGETRANSP/CD-FM Nº69/2023 e deliberou pelo
encaminhamento dos autos à Ouvidoria para: (i) que seja diligenciado junto à Concessionária CCR Barcas
no sentido de que a mesma realize as adequações no atendimento presencial a ser prestado aos usuários das
Estações de Paquetá e Cocotá, conforme fixado no Anexo I da Resolução AGETRANSP nº 46/2021 - Plano
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Provisório de Atendimento aos Usuários; (ii) elaboração do Relatório acerca do cumprimento do artigo 4º e
anexo I da Resolução AGETRANSP N.º 46, de 15 de março de 2021, devendo à Câmara de Transportes e
Rodovias dar o suporte necessário, quando demandada pela Ouvidoria para uma análise técnico-
operacional; (iii) dar ciência à Concessionária de suas considerações para que a mesma realize as
adequações indicadas no despacho acima citado em seu Plano de Atendimento, com posterior submissão ao
órgão colegiado para aprovação do mesmo. Restou determinado que a Ouvidoria deverá analisar os
próximos planos a serem apresentados anualmente pelas Concessionárias com celeridade, de forma que
sejam aprovados durante o próprio mês de exercício em que enviado. III.10 PROCESSO
REGULATÓRIO SEI-220008/000623/2021 – PLANO ATENDIMENTO - CUMPRIMENTO
RESOLUÇÃO AGETRANSP 46 DE 15/03/2021 – SUPERVIA  – O Conselho Diretor tomou ciência das
considerações da Ouvidoria conforme Despacho de Encaminhamento de Processo 40869516 e, em análise
do Plano de Atendimento Presencial (15944011) apresentado pela Supervia, acolheu as propostas
apresentadas pelos Conselheiros conforme e Vicente Loureiro conforme CI AGETRANSP/CD-VL
Nº061/2023 e Fernando Moraes conforme CI AGETRANSP/CD-FM Nº70/2023 e deliberou pelo
encaminhamento dos autos à Ouvidoria para elaboração do Relatório acerca do cumprimento do artigo 4º e
anexo I da Resolução AGETRANSP N.º 46, de 15 de março de 2021, devendo à Câmara de Transportes e
Rodovias dar o suporte necessário, quando demandada pela Ouvidoria para uma análise técnico-operacional
e, dar ciência à Concessionária de suas considerações para que a mesma realize as adequações indicadas no
despacho acima citado em seu Plano de Atendimento, com posterior submissão ao órgão colegiado para
aprovação do mesmo. Restou determinado que a Ouvidoria deverá analisar os próximos planos a serem
apresentados anualmente pelas Concessionárias com celeridade, de forma que sejam aprovados durante o
próprio mês de exercício em que enviado. III.11 PROCESSO REGULATÓRIO SEI-
220008/000626/2021 – PLANO ATENDIMENTO - CUMPRIMENTO RESOLUÇÃO AGETRANSP
46 DE 15/03/2021 – METRÔRIO – O Conselho Diretor tomou ciência das considerações da Ouvidoria
conforme Despacho de Encaminhamento de Processo 40868739 e, em análise do Plano de Atendimento
Presencial (15972738) apresentado pela MetrôRio, acolheu as propostas apresentadas pelos Conselheiros
conforme e Vicente Loureiro conforme CI AGETRANSP/CD-VL Nº063/2023 e Fernando Moraes
conforme CI AGETRANSP/CD-FM Nº71/2023 e deliberou pelo encaminhamento dos autos à Ouvidoria
para elaboração do Relatório acerca do cumprimento do artigo 4º e anexo I da Resolução AGETRANSP N.º
46, de 15 de março de 2021, devendo à Câmara de Transportes e Rodovias dar o suporte necessário, quando
demandada pela Ouvidoria para uma análise técnico-operacional e, dar ciência à Concessionária de suas
considerações para que a mesma realize as adequações indicadas no despacho acima citado em seu Plano de
Atendimento, com posterior submissão ao órgão colegiado para aprovação do mesmo. Restou determinado
que a Ouvidoria deverá analisar os próximos planos a serem apresentados anualmente pelas
Concessionárias com celeridade, de forma que sejam aprovados durante o próprio mês de exercício em que
enviado. III.12 – PROCESSO SEI-220008/001229/2022 - CÁLCULO DO VALOR DA TARIFA
UTILIZANDO A DIFERENÇA ENTRE OS INVESTIMENTOS DO 8º E 9º TA  – O Conselho Diretor
tomou ciência da CI AGETRANSP/CAPET Nº52 (49085561) na qual a Câmara Técnica apresenta
justificativa acerca da impossibilidade de cumprimento da decisão do CODIR na 11ª Reunião Interna
Ordinária, ocorrida em 07/12/2022, em razão da falta de resposta pela Secretaria de Estado de Transporte e
Mobilidade Urbana ao Ofício AGETRANSP/PRESI Nº185 (44140649), que trará esclarecimentos
necessários para viabilizar cumprimento, acolheu as propostas apresentadas pelos Conselheiros Vicente
Loureiro conforme CI AGETRANSP/CD-VL Nº065/2023 e Fernando Moraes conforme CI
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AGETRANSP/CD-FM Nº72/2023 e deliberou por expedir novo ofício reiterando os pedidos já
encaminhados àquela Pasta de Estado, ressalvando que está em curso nesta Agência Reguladora o processo
regulatório E-12/004.390/2013 que tem como objeto Acompanhamento dos investimentos previstos no
Oitavo Termo Aditivo ao Contrato de Concessão – Supervia - Concessionária de Transporte Ferroviário
S/A em análise do recurso interposto em face da Deliberação AGETRANSP nº. 1.252, de 17/05/2022,
publicada no DOERJ de 22/05/202200. Restou determinado que, caso não haja nenhum indício de resposta
pela Secretaria, que seja então reiterada a solicitação a cada dois meses, até que haja alguma movimentação
processual ou resposta pela SETRAM. IV – SORTEIO DE RELATOR:  IV.01 - PROCESSO
REGULATÓRIO SEI-220008/000439/2023 – RIO BARRA - APÓLICES DE SEGURO 2023/2024  –
foi sorteado o Conselheiro Vicente Loureiro para relatar o feito. IV.02 - PROCESSO REGULATÓRIO
SEI-220008/000438/2023 – METRÔRIO - APÓLICES DE SEGURO 2023/2024 - foi sorteado o
Conselheiro Murilo Leal para relatar o feito. IV.03 - PROCESSO REGULATÓRIO SEI-
220008/000475/2023 – VIA LAGOS - APÓLICES DE SEGURO 2023/2024 - foi sorteado o Conselheiro
Fernando Moraes para relatar o feito. EXTRAPAUTA: 01) PROCESSO SEI-220008/000495/2023 –
PROPOSTA DE INSTITUIÇÃO DE GRUPO DE TRABALHO REFERENTE AO REEQUILÍBRIO
ECONÔMICO E FINANCEIRO E À PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE CONCESSÃO DA
CONCESSIONÁRIA ROTA 116 , QUE TRAMITA NOS AUTOS DO PROCESSO REGULATÓRIO
SEI-220008/001226/2022 - O Conselho Diretor acolheu na íntegra a proposta apresentada pelo Conselheiro
Relator Murilo Leal conforme CI AGETRANSP/CD-ML Nº49/2023 e deliberou por instituir Grupo de
Trabalho composto pela Câmara de Transportes e Rodovias - CATRA, pela Câmara de Política Econômica
e Tarifária - CAPET, pela Procuradoria Geral da AGETRANSP - PGA e pelos gabinetes dos Conselheiro
Relatores dos temas conexos, objetos dos processos regulatórios SEI-220008/001226/2022, sob relatoria do
Conselheiro Murilo Leal e  E-12/004.296/2017, sob relatoria do Conselheiro Fernando Moraes, visando o
necessário trabalho conjunto para o encaminhamento interno do tema, bem como a instrução processual de
ambos os processos, devendo a indicação dos representantes que irão integrar o grupo de estudos ser dada
no prazo de cinco dias no âmbito do presente processo, para imediata consolidação da minuta de Portaria
pela Secretaria Executiva e sua consequente publicação. Restou determinado que o presente processo seja
relacionado aos autos dos mencionados processos regulatórios. Por fim fica consignada a manifestação
favorável apresentada pelo Conselheiro Fernando Moraes conforme CI AGETRANSP/CD-FM Nº73/2023.
O Conselheiro Vicente Loureiro acolheu as manifestações apresentadas pelos Conselheiros Relatores, mas
registrou preocupação com o fato da Concessionária Rota 116, ainda que indiretamente, condicionar a
apresentação de seu plano de negócios para uma eventual prorrogação ao julgamento do processo de
repactuação de investimentos em trâmite na AGETRANSP. Não havendo mais assuntos a serem debatidos
foi lavrada a presente Ata de Reunião Interna que, lida e aprovada, vai por todos os presentes assinada
eletronicamente.
 

Murilo Leal
Conselheiro-Presidente

 
Fernando Moraes

Conselheiro
 

Vicente Loureiro
Conselheiro
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Documento assinado eletronicamente por Vicente de Paula Loureiro, Conselheiro, em 12/04/2023, às
10:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730,
de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Murilo Provençano dos Reis Leal, Conselheiro Presidente,
em 13/04/2023, às 09:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por José Fernando Moraes Alves, Conselheiro, em 13/04/2023,
às 10:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 50079838 e
o código CRC 95BA9C39.

Referência: Processo nº SEI-220008/000008/2023 SEI nº 50079838

Av. Presidente Vargas, 1100, 13° andar - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20071-002
Telefone: 2332-5447 - www.agetransp.rj.gov.br  
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